ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL PRF


Referência: Auto de Infração de Trânsito nº T191311747




DANILLO MIRANDA DO VALLE, brasileiro, (Estado civil), (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Física - CPF sob o número 000.000.000-00, titular da carteira de identidade nº 00.000.000-0, residente e domiciliado na ....., condutor do veículo marca/modelo.... de placa...., residente e domiciliado na Rua Quebec, nº 145 - lote 04 - Jardim Novo Mundo, CEP 74710-130, Goiânia/GO, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria apresentar 

DEFESA DA AUTUAÇÃO

face a notificação de autuação ora encartada, o que o faz com fulcro nos arts. 280 e 281 do CTB c/c a Resolução nº 299, de 04 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

PRELIMINARMENTE
O recorrente não cometeu a referida infração. Tanto não cometeu, que não foi abordado pelo agente da autoridade de trânsito para assinar o referido auto de infração, como manda o CTB, ART. 280, VI.


I – DOS FATOS 
Consta na inclusa notificação de autuação que o condutor/recorrente quando trafegava pela BR-153 KM-502 UF/GO, na data de 07/08/2019 às 19Hs00min, teria cometido a infração de trânsito capitulada no art. 193 do CTB, ou seja: 

CTB
(...)
Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento, acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes). grifei

Contudo, tal feito definitivamente não merece prosperar, conforma restará cristalino nos tópicos seguintes.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
É cediço que ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: I - tipificação da infração;      II - local, data e hora do cometimento da infração, dentre outros, nos termos do art. 280 do CTB.

Entretanto, no aleitado caso, o agente da autoridade de trânsito limitou-se em grafar Km – 502, o que é repudiável no direito brasileiro. Pois, ao não apontar o local exato do cometimento da infração, impossibilita o exercício do direto constitucional do administrado da ampla defesa e do contraditório.

O que se vê é uma autuação padronizada, aplicável a todos os casos o que por evidente não pode subsistir.

III – DAS NULIDADES:
Como precitado, o Auto de Infração não indica com precisão o local da infração, o que dificulta o direito de defesa do autuado.

O Auto de Infração em testilha resta inconsistente ao não exibir todos os elementos obrigatórios previstos no artigo 280 do Código de Trânsito Brasileiro, particularmente por dele não constar, de forma inequívoca, o local da infração (inciso II), como por exemplo, a metragem para que se possa localizar a tal MARCA DE CANALIZAÇÃO, o que não foi possível pois, constam apenas Km 502. O que de todo não pode prosperar.

Assim, diante da existência do referido vício formal, de rigor seja o Auto de Infração considerado inconsistente ou irregular, o qual deve ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, procedendo-se, quanto ao mais, nos termos do artigo 286, parágrafo segundo, do Código de Trânsito Brasileiro.

Não bastasse isto, a própria observação utilizada pelo agente da autoridade de trânsito como lastro para sustentar o ato administrativo, relativiza a presunção de veracidade a que goza o agente público.

Se não vejamos, o agente autuador grafou no campo observações, ipsis litteris: “VEÍCULO FLAGRADO TRANSITANDO SOBRE MARCA DE CANALIZAÇÃO VISÍVEL. CONSULTA SERPRO, NÃO ABORDAGEM DEVIDO FLUXO DE VEÍCULO INTENSO E AUSÊNCIA DE ACOSTAMENTO”.

Ao grafar “NÃO ABORDAGEM DEVIDO FLUXO DE VEÍCULO INTENSO E AUSÊNCIA DE ACOSTAMENTO”, o agente zomba da inteligência do cidadão ora, sabemos que as MARCAS DE CANALIZAÇÃO, também chamadas de “zebradas”, orientam os fluxos de tráfego em uma via, direcionando a circulação de veículos e regulamentando as áreas de pavimento não utilizáveis (581-96 marcas de canalização).

Logo, não se sustenta o que quer fazer crer o agente da autoridade de trânsito, tornado o ato administrativo anêmico e capenga, imprestável para impor qualquer penalidade. 

Ante tal fato, dado o desequilíbrio entre a aplicação da multa e a norma, é o bastante para requerer seja considerado o ato administrativo viciado e, por conseguinte o Auto de Infração irregular o qual deve ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos termos do artigo 281 do CTB, primeiro porque o auto de infração é irregular e segundo por estar-se diante de inconsistência no ato do agente de trânsito, tornando irregular o AIT, o que é repudiável no direito brasileiro.

Em virtude disto, tem-se, ao rigor da técnica REQUER-SE o arquivamento e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do Art. 281, do CTB.
IV – DOS PEDIDOS
Diante do exposto REQUER-SE digne-se Vossa Senhoria em determinar:
a) [bookmark: _GoBack]A anulação do Auto de Infração de Trânsito nº T191311747, no pé em que se encontra, por tudo que fora alegado;

b) Requer-se, outrossim, a fim de impedir incidência de cobrança moratória, bem como não seja aplicada qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não for encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades, (com fulcro no Art. 284, § 3º, do CTB);

c) Caso o recurso não seja julgado em até trintas dias como manda o Art. 285, do CTB, REQUER o efeito suspensivo, a fim de que não seja descontados pontos na carteira do(a) recorrente enquanto o recurso não for julgado ou qualquer outra imposição enquanto possível de recursos;


Por fim, pugna-se que todos os argumentos sejam motivadamente cotejados, sob pena de serem reivindicados nas próximas fases recursais, a aplicação analógica do princípio de que todo argumento que não for contestado, deverá ser considerado como verdadeiro, o que o faz com fulcro no art. 15 e 489 do CPC, por ser medida da mais LÍDIMA JUSTIÇA!

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia/GO, 16 de outubro de 2019.
_____________________________________________
                                                   DANILLO MIRANDA DO VALLE

